
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTE, SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEC).
COMUNICAÇÃO INTERNA CEC N° 14/2025
Casa do Poder Legislativo, 1º de outubro de 2025.
DE: CEC
PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Conforme deliberado na 35ª sessão da CEC, realizada nesta data, vimos solicitar a V. Exa., prorrogação de prazos de relatoria e da comissão da seguinte matéria, para o dia 08/10/2025, visando melhores estudos:
· PROJETO DE LEI N° 53/2025, de autoria do vereador Bruno Sucesso, que altera a Lei n° 4.789, de 23 de junho de 2021 (que institui a Semana Municipal de Conscientização e Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e ao Feminicídio)










Atenciosamente,
CAMILA MARINO DA SAÚDE
Presidente da CEC
DEFERIDO





Em 1º/10/2025











SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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